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19/11/2013 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 118.686 PARANÁ

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

PACTE.(S) :ÂNGELA CRISTINA DA SILVA 
IMPTE.(S) :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 
COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EMENTA: PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS. 
DESCAMINHO  (ART.  334,  CAPUT,  DO  CP).  PRINCÍPIO  DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PACIENTE CONTUMAZ 
NA PRÁTICA DELITIVA. ORDEM DENEGADA.

1.  O  princípio  da  insignificância  incide  quando  presentes, 
cumulativamente,  as  seguintes  condições  objetivas:  (a)  mínima 
ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da 
ação,  (c)  grau  reduzido  de  reprovabilidade  do  comportamento,  e  (d) 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.

2.  A aplicação  do  princípio  da  insignificância  deve,  contudo,  ser 
precedida  de  criteriosa  análise  de  cada  caso,  a  fim de  evitar  que  sua 
adoção  indiscriminada  constitua  verdadeiro  incentivo  à  prática  de 
pequenos delitos patrimoniais.

3. O princípio da insignificância no crime de descaminho é afastado 
quando comprova-se a contumácia na prática delitiva. Precedentes: HC 
115.514, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 
10.04.13; HC 115.869, Primeira Turma, Relator o Ministro Dias Toffolli, DJ 
de 07.05.13; HC 114.548, Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, 
DJ de 27.11.12; HC 110.841, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen 
Lúcia, DJ de 14.12.12; HC 112.597, Segunda Turma, Relatora a Ministra 
Cármen Lúcia,  DJ  de  10.12.12;  HC 100.367,  Primeira  Turma,  Relator  o 
Ministro Luiz Fux, DJ de 08.09.11.

4. A existência de outras ações penais em curso contra a paciente, 
embora  não  configure  reincidência,  é  suficiente  para  caracterizar  a 
contumácia na prática delitiva, afastando, por conseguinte, a aplicação do 
princípio da insignificância.
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5.  In casu,  a paciente foi denunciada como incursa nas sanções do 
artigo 334,  caput,  do Código Penal,  por ingressar no território nacional 
com  mercadorias  de  procedência  estrangeira  –  CDs,  DVDs,  cigarros, 
artigos  de  pesca,  pilhas,  rádios  toca  fitas,  máquina  de  cortar  cabelo, 
acessórios para videogames, baterias de telefones, calculadoras, aparelhos 
de telefones, maquiagens, isqueiros, brinquedos –  desacompanhadas da 
documentação  fiscal  comprobatória  do  recolhimento  dos  respectivos 
tributos, no valor total de R$ 1.652,51 (um mil seiscentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta e um centavos).

6. Destarte, em que pese o valor do tributo sonegado ser inferior ao 
limite estabelecido no artigo 20 da Lei  10.522/02,  na redação conferida 
pela Lei 11.033/04, não é possível aplicar-se o princípio da insignificância, 
porquanto trata-se de paciente contumaz na prática delitiva.

7. Ordem denegada.
A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor Ministro Luiz Fux, na conformidade da ata de julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de 
habeas corpus, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 19 de novembro de 2013. 
LUIZ FUX – Relator 
Documento assinado digitalmente
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19/11/2013 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 118.686 PARANÁ

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

PACTE.(S) :ÂNGELA CRISTINA DA SILVA 
IMPTE.(S) :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 
COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

R E L A T Ó R I O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Trata-se  de  habeas 
corpus, sem pedido de liminar, impetrado por ÂNGELA CRISTINA DA 
SILVA, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, contra 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça, sintetizado na seguinte ementa, 
verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
PENAL.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  DÉBITO  TRIBUTÁRIO 
INFERIOR A R$ 10.000,00.  APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INVIABILIDADE. HABITUALIDADE NA 
PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA.  PRECEDENTES DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A despeito do débito tributário referente às mercadorias 
estrangeiras sem documentação fiscal ser inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais), subsiste o interesse estatal à repressão do delito 
de descaminho praticado habitualmente pelo Acusado

2. A Suprema Corte firmou sua orientação no sentido de 
que ‘[o]  princípio da insignificância não foi  estruturado para 
resguardar e legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas 
para impedir que desvios de condutas ínfimas, isoladas, sejam 
sancionados  pelo  direito  penal,  fazendo-se  justiça  no  caso 
concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo que 
insignificantes,  quando  constantes,  devido  a  sua 
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reprovabilidade, perdem a característica de bagatela e devem se 
submeter ao direito penal’ (STF, HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. 
Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010).

3. De fato, constatada a conduta habitual do Agente, a lei 
seria  inócua  se  fosse  tolerada  a  prática  criminosa  ou,  até 
mesmo, o cometimento do mesmo delito,  seguidas vezes,  em 
frações que, isoladamente, não superassem certo valor tido por 
insignificante,  mas  o  excedesse  na  soma.  A desconsideração 
dessas  circunstâncias  implicaria  verdadeiro  incentivo  ao 
descumprimento da norma legal, mormente para aqueles que 
fazem  da  criminalidade  um  meio  de  vida.  Precedentes  da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e desta Turma.

4. A despeito de não configurar reincidência, a existência 
de outras ações penais em curso é suficiente para caracterizar a 
habitualidade delitiva e, consequentemente, afastar a incidência 
do princípio  da insignificância.  No caso,  há comprovação da 
existência de outras ações penais em seu desfavor, inclusive da 
mesma atividade criminosa.

5. Agravo regimental desprovido.”

Colhe-se dos autos que a paciente foi denunciada como incursa nas 
sanções do artigo 334, caput, do Código Penal (descaminho), por ingressar 
no território nacional com mercadorias de procedência estrangeira (CDs, 
DVDs, cigarros,  artigos de pesca,  pilhas,  rádios toca fitas,  máquina de 
cortar  cabelo,  acessórios  para  videogames,  baterias  de  telefones, 
calculadoras, aparelhos de telefones, maquiagens, isqueiros, brinquedos), 
desacompanhadas  da  documentação  fiscal  comprobatória  do 
recolhimento dos respectivos tributos. O valor total do tributo, em tese,  
não recolhido aos cofres públicos é de R$ 1.652,51 (um mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos).

O Juízo da Segunda Vara Federal de Cascavel/PR aplicou o princípio 
da  insignificância  e,  por  conseguinte,  reconheceu  a  atipicidade  da 
conduta, absolvendo a paciente.

2 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4920301.

Supremo Tribunal Federal

HC 118686 / PR 

reprovabilidade, perdem a característica de bagatela e devem se 
submeter ao direito penal’ (STF, HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. 
Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010).

3. De fato, constatada a conduta habitual do Agente, a lei 
seria  inócua  se  fosse  tolerada  a  prática  criminosa  ou,  até 
mesmo, o cometimento do mesmo delito,  seguidas vezes,  em 
frações que, isoladamente, não superassem certo valor tido por 
insignificante,  mas  o  excedesse  na  soma.  A desconsideração 
dessas  circunstâncias  implicaria  verdadeiro  incentivo  ao 
descumprimento da norma legal, mormente para aqueles que 
fazem  da  criminalidade  um  meio  de  vida.  Precedentes  da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e desta Turma.

4. A despeito de não configurar reincidência, a existência 
de outras ações penais em curso é suficiente para caracterizar a 
habitualidade delitiva e, consequentemente, afastar a incidência 
do princípio  da insignificância.  No caso,  há comprovação da 
existência de outras ações penais em seu desfavor, inclusive da 
mesma atividade criminosa.

5. Agravo regimental desprovido.”

Colhe-se dos autos que a paciente foi denunciada como incursa nas 
sanções do artigo 334, caput, do Código Penal (descaminho), por ingressar 
no território nacional com mercadorias de procedência estrangeira (CDs, 
DVDs, cigarros,  artigos de pesca,  pilhas,  rádios toca fitas,  máquina de 
cortar  cabelo,  acessórios  para  videogames,  baterias  de  telefones, 
calculadoras, aparelhos de telefones, maquiagens, isqueiros, brinquedos), 
desacompanhadas  da  documentação  fiscal  comprobatória  do 
recolhimento dos respectivos tributos. O valor total do tributo, em tese,  
não recolhido aos cofres públicos é de R$ 1.652,51 (um mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos).

O Juízo da Segunda Vara Federal de Cascavel/PR aplicou o princípio 
da  insignificância  e,  por  conseguinte,  reconheceu  a  atipicidade  da 
conduta, absolvendo a paciente.

2 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4920301.

Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 16



Relatório

HC 118686 / PR 

O Ministério Público apelou, mas o Tribunal Regional Federal da 4ª 
negou provimento ao recurso.

Irresignado,  o  Parquet interpôs  recurso  especial,  provido  pela 
Ministra Laurita Vaz, do Superior Tribunal de Justiça, para, “reformando o  
acórdão recorrido e a sentença de primeiro grau, afastar a incidência do princípio  
da insignificância, retornando os autos à instância de origem, a fim de que seja  
dado prosseguimento ao feito”. Transcrevo a ementa da decisão monocrática, 
verbis:

“RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
CRIME  DE  DESCAMINHO.  PRINCÍPIO  DA 
INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE. 
HABITUALIDADE  NA  PRÁTICA  DA  CONDUTA 
CRIMINOSA.  PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  JULGADOS  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO.”

Contra essa decisão, a defesa interpôs agravo regimental, improvido 
pelo colegiado do STJ.

Nesta impetração, a defesa sustenta, em síntese, a aplicabilidade do 
princípio da insignificância. Afirma que o valor do tributo não recolhido 
aos cofres públicos – R$ 1.652,51 (um mil seiscentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos) – é inferior ao limite estabelecido no 
artigo  20  da  Lei  10.522/02,  que  prevê  “o  arquivamento  dos  autos  das  
execuções fiscais de débitos, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$  
10.000,00 (dez mil reais)”.

Afirma  que  “não  pode  se  considerar  haver  reiteração  na  prática  de  
descaminho, uma vez que ações penais em curso, relativas a fatos semelhantes,  
imputadas à paciente, não configuram reincidência, pois não há informações nos  
autos sobre sentença condenatória com trânsito em julgado”. 
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Destaca,  ainda,  que,  “para  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância  
somente  devem ser considerados  aspectos  objetivos  da  infração,  não influindo  
circunstâncias  de  ordem  subjetiva,  eventual  existência  de  registros  de  
antecedentes criminais”.

Requer, ao final, “a concessão da ordem de habeas corpus para absolver a  
paciente e trancar a ação penal, considerando-se a atipicidade da conduta”.

O Ministério Público Federal manifesta-se pela denegação da ordem. 
Transcrevo a ementa do parecer ministerial, verbis:

“HABEAS CORPUS. PENAL. DESCAMINHO – ART. 334, 
CP.  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.  PRINCÍPIO  DA 
INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE. 
REPROVABILIDADE  DA  CONDUTA.  CONTUMÁCIA 
DELITIVA. NECESSIDADE DE RESPOSTA PENAL.

1.  A aplicação  do  princípio  da  insignificância  deve  ser 
aferida no caso concreto, levando-se em conta fatores como a 
mínima  ofensividade  da  conduta,  a  inexistência  de 
periculosidade  social  na  ação,  a  inexpressividade  da  lesão 
jurídica  provocada  e  o  reduzido  grau  de  reprovabilidade  da 
conduta. Hipóteses não verificadas na espécie.

2. Parecer pela denegação da ordem.”

É o relatório.
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Voto - MIN. LUIZ FUX

19/11/2013 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 118.686 PARANÁ

V O T O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): O  princípio  da 
insignificância incide quando presentes,  cumulativamente,  as seguintes 
condições objetivas: (a) mínima ofensividade da conduta do agente, (b) 
nenhuma  periculosidade  social  da  ação,  (c)  grau  reduzido  de 
reprovabilidade  do  comportamento,  e  (d)  inexpressividade  da  lesão 
jurídica provocada. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes, 
de ambas as Turmas desta Corte:

“Habeas corpus. Furto de barras de chocolate.  Res furtivae 
de  pequeno  valor.  Mínimo  grau  de  lesividade.  Alegada 
incidência  do  postulado  da  insignificância  penal. 
Inaplicabilidade.  Paciente  reincidente  específico  em  delitos 
contra  o  patrimônio,  conforme  certidão  de  antecedentes 
criminais.  Ordem  denegada.  1.  Embora  seja  reduzida  a 
expressividade  financeira  dos  produtos  subtraídos  pelo 
paciente, não há como acatar a tese de irrelevância material da 
conduta por ele praticada,  tendo em vista ser ele reincidente 
específico em delitos contra o patrimônio. Esses aspectos dão 
claras  demonstrações  de  ser  um  infrator  contumaz  e  com 
personalidade  voltada  à  prática  delitiva.  2.  Conforme  a 
jurisprudência desta Corte, 'o reconhecimento da insignificância 
material da conduta increpada ao paciente serviria muito mais 
como um deletério incentivo ao cometimento de novos delitos 
do que propriamente uma injustificada mobilização do Poder 
Judiciário'.  (HC  nº  96.202/RS,  DJe  de  28/5/20.  3.  Ordem 
denegada.”

(HC 101.998/MG, Primeira Turma, Relator o Ministro Dias 
Toffoli, DJe de 22.03.11)

“DIREITO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  FURTO. 
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Voto - MIN. LUIZ FUX

HC 118686 / PR 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.  NÃO-INCIDÊNCIA NO 
CASO.  DENEGAÇÃO  DA ORDEM.  1.  A questão  de  direito 
tratada neste writ, consoante a tese exposta pela impetrante na 
petição  inicial,  é  a  suposta  atipicidade  da  conduta  realizada 
pelos pacientes com base no princípio da insignificância. 2. O 
fato  insignificante  (ou  irrelevante  penal)  é  excluído  de 
tipicidade penal, podendo, por óbvio, ser objeto de tratamento 
mais adequado em outras áreas do Direito, como ilícito civil ou 
falta administrativa. 3. Não considero apenas e tão-somente o 
valor  subtraído (ou pretendido à subtração)  como parâmetro 
para aplicação do princípio da insignificância. Do contrário, por 
óbvio, deixaria de haver a modalidade tentada de vários crimes, 
como  no  próprio  exemplo  do  furto  simples,  bem  como 
desapareceria  do  ordenamento  jurídico  a  figura  do  furto 
privilegiado (CP, art. 155, § 2º). 4. Habeas corpus denegado.”

(HC  104.401/MA,  Segunda  Turma,  Relatora  a  Ministra 
Ellen Gracie, DJe de 08.02.011)

A  aplicação  do  princípio  da  insignificância  deve,  contudo,  ser 
precedida de criteriosa análise de cada caso, a fim de se evitar que sua 
adoção  indiscriminada  constitua  verdadeiro  incentivo  à  prática  de 
pequenos delitos patrimoniais. Em que pese haver entendimento de que 
somente  devem  ser  considerados  critérios  objetivos  para  o 
reconhecimento  dessa  causa  supralegal  de  extinção  da  tipicidade,  a 
prudência recomenda que se leve em conta a obstinação do agente na 
prática  delituosa,  a  fim  de  evitar  que  a  impunidade  o  estimule  a 
continuar trilhando a senda criminosa.

Com relação ao crime de descaminho, o Supremo Tribunal Federal 
fixou entendimento no sentido de que o princípio da insignificância deve 
ser  aplicado  quando  o  valor  do  tributo  sonegado  for  inferior  a  R$ 
10.000,00 (dez mil reais), limite estabelecido no artigo 20 da Lei 10.522/02, 
na  redação  conferida  pela  Lei  11.033/04,  para  o  arquivamento  de 
execuções fiscais. Todavia, ainda que o quantum do tributo não recolhido 
aos cofres públicos seja inferior a este patamar, a contumácia na prática 
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Voto - MIN. LUIZ FUX

HC 118686 / PR 

delitiva obsta a aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, 
os seguintes julgados: 

“Ementa:  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  CRIME  DE 
DESCAMINHO.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA. 
APLICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  VALOR  SONEGADO 
SUPERIOR AO FIXADO NO ART. 20 DA LEI 10.522/2002, COM 
A  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  11.033/2004.  DELITO 
PRATICADO  EM  COAUTORIA.  DIVISÃO  DOS  TRIBUTOS 
SONEGADOS. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. 
ORDEM DENEGADA. I - Nos termos da jurisprudência deste 
Tribunal,  o  princípio  da  insignificância  deve  ser  aplicado  ao 
delito de descaminho quando o valor sonegado for inferior ao 
estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, com a redação dada 
pela  Lei  11.033/2004.  II  –  No  caso  sob  exame,  a  soma  dos 
tributos  não  recolhidos  perfaz  o  total  de  R$  14.409,19,  valor 
muito superior ao estabelecido para o arquivamento dos autos 
das execuções fiscais. III – A circunstância de o delito ter sido 
praticado  em  coautoria  não  autoriza  o  rateio  dos  tributos 
sonegados. IV - Os autos dão conta da reiteração delitiva, o que 
impede a aplicação do princípio da insignificância em favor do 
paciente  em  razão  do  alto  grau  de  reprovabilidade  do  seu 
comportamento. V - Ordem denegada.”

(HC 115.514, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJ de 10.04.13).

“EMENTA Habeas corpus. Processual Penal. Descaminho 
(CP, art. 334, § 1º, d). Trancamento da ação penal. Pretensão à 
aplicação  do  princípio  da  insignificância.  Contumácia  na 
conduta. Não cabimento. Ausência de constrangimento ilegal. 
Ordem  denegada.  1.  Embora  seja  reduzida  a  expressividade 
financeira do tributo omitido ou sonegado pelo paciente, não é 
possível acatar a tese de irrelevância material da conduta por 
ele praticada, tendo em vista ser ela uma prática habitual na sua 
vida pregressa, o que demonstra ser ele um infrator contumaz e 
com  personalidade  voltada  à  prática  delitiva,  ainda  que, 
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Voto - MIN. LUIZ FUX

HC 118686 / PR 

formalmente, não se possa reconhecer, na espécie, a existência 
da  reincidência.  2.  Conforme  a  jurisprudência  da  Corte,  ‘o 
reconhecimento  da  insignificância  material  da  conduta 
increpada ao paciente serviria muito mais como um deletério 
incentivo  ao  cometimento  de  novos  delitos  do  que 
propriamente  uma  injustificada  mobilização  do  Poder 
Judiciário’  (HC  nº  96.202/RS,  Primeira  Turma,  Relator  o 
Ministro Ayres Britto, DJe de 28/5/10). 3. Ordem denegada.”

(HC  115.869,  Primeira  Turma,  Relator  o  Ministro  Dias 
Toffolli, DJ de 07.05.13)

“E  M  E  N  T  A HABEAS  CORPUS.  DIREITO  PENAL. 
DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO 
ART.  20  DA  LEI  10.522/2002.  PRINCÍPIO  DA 
INSIGNIFICÂNCIA.  HABITUALIDADE  DELITIVA. 
REPROVABILIDADE  DA  CONDUTA.  1.  A  pertinência  do 
princípio da insignificância deve ser avaliada considerando-se 
todos  os  aspectos  relevantes  da  conduta  imputada.  2.  Para 
crimes  de  descaminho,  a  jurisprudência  predominante  da 
Suprema  Corte  tem  considerado  para  a  avaliação  da 
insignificância o patamar de R$ 10.000,00, o mesmo previsto no 
art 20 da Lei n.º 10.522/2002, que determina o arquivamento de 
execuções fiscais de valor igual ou inferior a este patamar. 3. A 
existência  de  registros  criminais  pretéritos  contra  o  paciente 
obsta  o  reconhecimento  do  princípio  da  insignificância, 
consoante jurisprudência consolidada da Primeira Turma desta 
Suprema Corte (v.g.:  HC 109.739/SP,  rel.  Min.  Cármen Lúcia, 
DJe  14.02.2012;  HC  110.951,  rel.  Min.  Dias  Toffoli,  DJe 
27.02.2012; HC 108.696 rel. Min. Dias Toffoli, Dje 20.10.2011; e 
HC 107.674, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14.9.2011). O mesmo 
entendimento  aplica-se  quando  há  indícios  de  habitualidade 
delitiva.  Ressalva da posição pessoal  da Ministra Relatora.  4. 
Ordem denegada.”

(HC 114.548,  Primeira  Turma,  Relatora  a  Ministra  Rosa 
Weber, DJ de 27.11.12).
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Voto - MIN. LUIZ FUX

HC 118686 / PR 

“EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL PENAL. 
CRIME  DE  CONTRABANDO  DE  CIGARROS 
ESTRANGEIROS.  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  E 
ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  AO  ART.  28  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  PENAL.  INEXISTÊNCIA  DE 
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  PRETENSÃO  DE 
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA. 
IMPROCEDÊNCIA.  HABEAS  CORPUS  DENEGADO.  1. 
Nenhuma irregularidade há na decisão proferida pelo Superior 
Tribunal de Justiça, que restabeleceu a viabilidade do exame do 
inquérito pelo Procurador-Geral de Justiça, após o Juízo local 
ter considerado improcedente o pedido de arquivamento. 2. O 
princípio  da  insignificância  reduz  o  âmbito  de  proibição 
aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o 
fato na seara penal, apesar de haver lesão a bem juridicamente 
tutelado pela norma penal. 3. Para a incidência do princípio da 
insignificância, devem ser relevados o valor do objeto do crime 
e  os  aspectos  objetivos  do  fato,  tais  como,  a  mínima 
ofensividade  da  conduta  do  agente,  a  ausência  de 
periculosidade  social  da  ação,  o  reduzido  grau  de 
reprovabilidade  do  comportamento  e  a  inexpressividade  da 
lesão  jurídica  causada.  4.  Impossibilidade  de  incidência,  no 
contrabando  de  cigarros  estrangeiros,  do  princípio  da 
insignificância. Precedentes. 5. O criminoso contumaz, mesmo 
que pratique crimes de pequena monta, não pode ser tratado 
pelo  sistema  penal  como  se  tivesse  praticado  condutas 
irrelevantes,  pois  crimes  considerados  ínfimos,  quando 
analisados isoladamente, mas relevantes quando em conjunto, 
seriam  transformados  pelo  infrator  em  verdadeiro  meio  de 
vida. 6. O princípio da insignificância não pode ser acolhido 
para resguardar e legitimar constantes condutas desvirtuadas, 
mas para impedir que desvios de conduta ínfimos, isolados, 
sejam sancionados pelo direito penal,  fazendo-se justiça no 
caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo 
que  insignificantes,  quando  constantes,  devido  a  sua 
reprovabilidade, perdem a característica da bagatela e devem 
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se submeter ao direito penal. 7. Habeas corpus denegado.”
(HC 110.841, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen 

Lúcia, DJ de 14.12.12)

“EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  PENAL. 
CONSTITUCIONAL. INFRAÇÃO DO ART. 344, § 1º, ALÍNEA 
D, DO CÓDIGO PENAL. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA:  INVIABILIDADE. 
PRÁTICA REITERADA DE DESCAMINHO.  PRECEDENTES. 
1. A tipicidade penal não pode ser percebida como o exercício 
de mera adequação do fato concreto à norma abstrata. Além da 
correspondência  formal,  a  configuração  da  tipicidade 
demandaria  uma  análise  materialmente  valorativa  das 
circunstâncias do caso concreto, para se verificar a ocorrência 
de alguma lesão grave, contundente e penalmente relevante do 
bem jurídico tutelado. 2. O princípio da insignificância reduz o 
âmbito  de  proibição  aparente  da  tipicidade  legal  e,  por 
consequência,  torna  atípico  o  fato  na  seara  penal,  apesar  de 
haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal. 3. 
Existência  de  outros  processos  administrativos  fiscais 
instaurados  contra  o  Paciente  em  razão  de  práticas  de 
descaminho.  Elevado  grau  de  reprovabilidade  da  conduta 
imputada evidenciado pela reiteração delitiva,  o que afasta a 
aplicação do princípio da insignificância no caso. 4. O criminoso 
contumaz, mesmo que pratique crimes de pequena monta, não 
pode ser tratado pelo sistema penal como se tivesse praticado 
condutas  irrelevantes,  pois  crimes  considerados  ínfimos, 
quando  analisados  isoladamente,  mas  relevantes  quando  em 
conjunto,  seriam  transformados  pelo  infrator  em  verdadeiro 
meio de vida.  5.  O princípio da insignificância  não pode ser 
acolhido  para  resguardar  e  legitimar  constantes  condutas 
desvirtuadas,  mas  para  impedir  que  desvios  de  conduta 
ínfimos,  isolados,  sejam  sancionados  pelo  direito  penal, 
fazendo-se  justiça  no  caso  concreto.  Comportamentos 
contrários  à  lei  penal,  mesmo  que  insignificantes,  quando 
constantes,  devido  à  sua  reprovabilidade,  perdem  a 
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característica da bagatela e devem se submeter ao direito penal. 
6. Ordem denegada.” 

(HC 112.597, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen 
Lúcia, DJ de 10.12.12)

“PENAL.  HABEAS  CORPUS.  CONTRABANDO  (ART. 
334,  CAPUT,  DO  CP).  PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA. 
NÃO-INCIDÊNCIA: AUSÊNCIA DE CUMULATIVIDADE DE 
SEUS  REQUISITOS.  PACIENTE  REINCIDENTE. 
EXPRESSIVIDADE DO COMPORTAMENTO LESIVO. DELITO 
NÃO  PURAMENTE  FISCAL.  TIPICIDADE  MATERIAL  DA 
CONDUTA.  ORDEM  DENEGADA.  1.  O  princípio  da 
insignificância  incide  quando  presentes,  cumulativamente,  as 
seguintes  condições  objetivas:  (a)  mínima  ofensividade  da 
conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, 
(c) grau reduzido de reprovabilidade do comportamento, e (d) 
inexpressividade da lesão jurídica provocada. Precedentes: HC 
104403/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 1ªTurma, DJ de 1/2/2011; HC 
104117/MT, rel.  Min.  Ricardo Lewandowski,  1ª  Turma,  DJ de 
26/10/2010; HC 96757/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJ de 
4/12/2009; RHC 96813/RJ, rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 
24/4/2009)  2.  O  princípio  da  insignificância  não  se  aplica 
quando se trata de paciente reincidente, porquanto não há que 
se  falar  em  reduzido  grau  de  reprovabilidade  do 
comportamento  lesivo.  Precedentes:  HC  107067,  rel.  Min. 
Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJ de 26/5/2011; HC 96684/MS, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, 1ªTurma, DJ de 23/11/2010; HC 103359/RS, 
rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  1ªTurma,  DJ  6/8/2010.  3.  In  casu, 
encontra-se em curso na Justiça Federal quatro processos-crime 
em  desfavor  da  paciente,  sendo  certo  que  a  mesma  é 
reincidente,  posto  condenada  em outra  ação  penal  por  fatos 
análogos. 4. Em se tratando de cigarro a mercadoria importada 
com elisão de impostos, há não apenas uma lesão ao erário e à 
atividade  arrecadatória  do  Estado,  mas  a  outros  interesses 
públicos  como  a  saúde  e  a  atividade  industrial  internas, 
configurando-se  contrabando,  e  não  descaminho.  5.  In  casu, 
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muito  embora  também  haja  sonegação  de  tributos  com  o 
ingresso de cigarros, trata-se de mercadoria sobre a qual incide 
proibição relativa, presentes as restrições dos órgãos de saúde 
nacionais. 6. A insignificância da conduta em razão de o valor 
do tributo sonegado ser inferior a R$ 10.000,00 (art. 20 da Lei nº 
10.522/2002) não se aplica ao presente caso, posto não tratar-se 
de delito puramente fiscal. 7. Parecer do Ministério Público pela 
denegação da ordem. 8. Ordem denegada.”

(HC 100.367, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, 
DJ de 08.09.11)

In  casu,  a  paciente  foi  denunciada  como  incursa  nas  sanções  do 
artigo 334, caput, do Código Penal, por manter em depósito mercadorias 
de  procedência  estrangeira  –  CDs,  DVDs,  cigarros,  artigos  de  pesca, 
pilhas,  rádios  toca  fitas,  máquina  de  cortar  cabelo,  acessórios  para 
videogames,  baterias de telefones, calculadoras, aparelhos de telefones, 
maquiagens, isqueiros, brinquedos – desacompanhadas da documentação 
fiscal comprobatória do recolhimento dos respectivos tributos.  O valor 
total do tributo, em tese, não recolhido aos cofres públicos é de R$  R$ 
1.652,51 (um mil  seiscentos  e  cinquenta e  dois  reais  e cinquenta e um 
centavos).

Destarte, em que pese o valor do tributo sonegado ser inferior ao 
limite estabelecido no artigo 20 da Lei  10.522/02,  na redação conferida 
pela Lei 11.033/04, tenho como inaplicável o princípio da insignificância, 
porquanto trata-se de paciente contumaz na prática delitiva, consoante 
destacado no seguinte trecho da decisão que deu provimento ao recurso 
especial do Ministério Público, verbis:

“(...) conquanto seja o débito tributário inferior ao referido 
montante, pois não há como se afirmar o desinteresse estatal à 
repressão  do  delito  praticado  pelo  ora  Recorrido,  tendo  em 
vista  a  existência  de  outras  ações  penais  contra  a  pessoa  do 
Acusado (fls. 33/35, 77/80 e 105). Desse modo, não é possível 
reconhecer um reduzido grau de reprovabilidade na conduta 
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de quem, de forma reiterada, comete novos delitos.
(…).”

Ademais,  a existência  de  outras  ações  penais  em  curso  contra  a 
paciente, embora não configure reincidência, é suficiente para caracterizar 
a contumácia na prática delitiva, afastando, por conseguinte, a aplicação 
do princípio da insignificância

Ex positis, denego a ordem.
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Extrato de Ata - 19/11/2013

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

HABEAS CORPUS 118.686
PROCED. : PARANÁ
RELATOR : MIN. LUIZ FUX
PACTE.(S) : ÂNGELA CRISTINA DA SILVA
IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
COATOR(A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Decisão: A Turma denegou a ordem de habeas corpus, nos termos 
do  voto  do  Relator.  Unânime.  Não  participou,  justificadamente, 
deste julgamento, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Presidência do 
Senhor Ministro Luiz Fux. 1ª Turma, 19.11.2013.

 
Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à Sessão os 

Senhores  Ministros  Marco  Aurélio,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber  e 
Roberto Barroso.

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Paulo  de  Tarso  Braz 
Lucas.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma
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